
VEREADOR LUCAS CORDEIRO 
INDICAÇÃO Nº /2025

Excelentíssimo Senhor Vagno Martins da Cruz

Assunto: Solicita poda urgente de árvores em situação de risco às margens da BR-101, Km 593, 
na subida em frente à Oficina do Trigo, no bairro Patrimônio.

Indico à Mesa Diretora, ouvido o Plenário na forma regimental de acordo com o Artigo 
163 desta Casa Legislativa, que se oficie à SECRETARIA MUNICIPAL DE AMBIENTE e a 
SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL e a CONCESSIONÁRIA MOTIVA 
CCR, solicitando vistoria técnica imediata e adoção das providências cabíveis quanto a vistoria 
técnica imediata e realização de poda preventiva/emergencial das árvores localizadas no Km 
593, na subida em frente à Oficina do Trigo, no bairro Patrimônio..

JUSTIFICATIVA
A presente  indicação se  faz  necessária  diante  da  existência  de  árvores  com galhos  extensos  e 
aparentemente comprometidos às margens da rodovia, configurando potencial risco de queda sobre 
a pista.

O trecho em questão possui tráfego constante de veículos leves e pesados, sendo rota de ligação 
regional  estratégica.  A  eventual  queda  de  galhos  ou  árvores  pode  ocasionar  acidentes  graves, 
interrupção do tráfego, danos materiais e risco à integridade física de motoristas, motociclistas e 
pedestres.

Ressalte-se que episódios recentes de queda de árvores no município resultaram em danos materiais  
significativos  e  até  mesmo perda  de  vida,  circunstância  que  reforça  a  necessidade  de  atuação 
preventiva e imediata do Poder Público e da concessionária responsável pela via.

A  manutenção  periódica  e  preventiva  da  vegetação  às  margens  das  rodovias  constitui  medida 
essencial  de  segurança  viária,  evitando  situações  emergenciais  e  garantindo  a  proteção  da 
coletividade.

Diante do exposto, requer-se que a vistoria e as providências necessárias sejam realizadas  com a 
máxima urgência, a fim de eliminar o risco existente.

Câmara Municipal de Paraty, em  de fevereiro de 2026.

Isto posto, é que se pede e INDICA à SECRETARIA MUNICIPAL DE AMBIENTE, 
a SECRETARIA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL e a MOTIVA CCR.

LUCAS CORDEIRO 
VEREADOR
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